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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO Nº 001/2024, de autoria do Poder 

Executivo Municipal que “Altera disposições da Lei n. 5.471 de 30 de 

dezembro de 2008, que regulamenta a contratação de estagiários pelo Poder 

Público Municipal, adequando-se às normas da Lei n. 11.788, de 25 de 

setembro de 2008 e dá outras providências”. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer.  

É o relatório necessário. 

Visa o projeto de lei em comento alterar disposições da Lei n. 5.471 de 

30 de dezembro de 2008, que regulamenta a contratação de estagiários pelo 

Poder Público Municipal, adequando-se às normas da Lei n. 11.788, de 25 de 

setembro de 2008. 

 No mérito, as alterações se adequam as mudanças as quais estamos 

sujeitos, necessário se faz realizar alterações na Lei supracitada, de modo a 

dar legalidade a atos já praticados, além de prever novas possibilidades aos 

estagiários estudantes, além de prever cessão de estagiário e regular as horas 

conforme necessário. 

Assim temos que o referido projeto atende as normas no tocante a sua 

legalidade e legitimidade. 

 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO 
DE LEI SUBSTITUTIVO Nº 001/2024. 

 
 

GEFERSON ALVES                                       KECIA NASCIMENTO BASSETTI GREGÓRIO 
PRESIDENTE                                                        VICE - PRESIDENTE 
  

 
MARLÚCIO PEDRO DO NASCIMENTO 

MEMBRO 
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